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ATA DA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO I 

PERÍODO LEGISLATIVO – CÂMARA MUNICIPAL DE TABIRA-PE 

 

Às 11h00min do dia 09 de março de 2026, na sede da Câmara Municipal de 

Vereadores de Tabira-PE, reuniu-se a Comissão JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

contando com a presença dos Vereadores Antônio Eraldo Costa 

Moura (Relator), Gabriel Kleber Pereira de Melo e da Vereadora Maria Helena 

Nogueira de Brito. O Presidente declarou aberta a reunião e procedeu à leitura 

do Veto Total ao Projeto de Lei nº 002/2026, de autoria do Poder Legislativo. 

O referido projeto dispõe sobre a revisão dos valores das diárias no âmbito da 

Câmara Municipal e sobre a alteração do valor da verba de representação da 

Presidência, estabelecendo parâmetros indenizatórios e critérios de concessão 

em consonância com a organização administrativa desta Casa. A palavra foi 

facultada ao Relator, Vereador Antônio Eraldo Costa Moura, que apresentou 

sua análise técnica. Observou-se que o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

apresentou o Veto Total sob argumentos de ordem administrativa e social, 

invocando os princípios da economicidade e do interesse público. Em seu voto, 

o Relator destacou que, sob o aspecto jurídico-constitucional, a matéria inserte 

no Projeto de Lei nº 002/2026 integra a esfera de autonomia administrativa e 

organizacional do Poder Legislativo, conforme assegurado pela Constituição 

Federal e pela Lei Orgânica do Munícipio. Ressaltou-se que o projeto, aprovado 

por unanimidade pelo Plenário, visa tão somente a atualização de valores 

defasados e a adequação institucional, não apresentando vícios de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade. Após a análise e debate, a Comissão 

acompanhou o voto do Relator, manifestando-se pela Rejeição do Veto Total ao 

PROJETO DE LEI Nº 002/2026 do Poder Legislativo. Concluiu-se que o projeto 

deve ser mantido em sua forma original. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 

Presidente declarou encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que 

segue assinada pelos membros presentes. 

 

Tabira- PE 09 de março de 2025 
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ANTÔNIO ERALDO COSTA MOURA 

Relator 

 

 

GABRIEL KLEBER PEREIRA DE MELO 

Presidente 

 

 

MARIA HELENA NOGUEIRA DE BRITO 

Membro 
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